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ATA CAE Nº 01/2026

Ata de Reunião Ordinária  do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar – CAE 
de  Presidente  Tancredo  Neves/Ba, 
05/02/2026, Quadriênio 2025 a 2029.
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Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às catorze horas,
 na Casa dos Conselhos, situada na Rua Padre Abel Gemelli, 100, Japão, realizou-se 
a primeira reunião ordinária do CAE (Conselho Municipal de Alimentação Escolar) de 
Presidente  Tancredo  Neves,  estado  da  Bahia  no  ano  de  2026.  Reuniram-se 
ordinariamente os seguintes membros: Lidiane dos Santos Soares e  Jacqueline 
Santana de Souza (Poder Executivo Municipal), Edna José de Oliveira (Entidades 
Trabalhadores  da  Educação)  e  Valdik  dos  Santos  Andrade  (Pais  de  Alunos), 
constatando  conselheiros  suficientes  para  a  realização  de  reunião  ordinária 
deliberativa. Além de Edisio de Jesus Pereira (Gerente Municipal de Alimentação 
Escolar), Luzia Mota Barreto (Nutricionista do PNAE) Elane dos Santos Santos e
 José Raimundo Souza Santos  (Secretários  da Casa dos Conselhos).  A Vice-
presidente a senhora Edna José de Oliveira iniciou apresentando a pauta do dia, que 
constava  os  seguintes  assuntos: 1.  Apresentação,  discussão  e  votação  dos 
cardápios de Fevereiro de 2026 do PNAE; 2. Ofícios enviados e recebidos; 3. 
Informes do DMAE; 4. Agendamentos; 5. Informes do CME; 6. Cadastro dos 
conselheiros do CAE no SIGPNAE; 7. O que houver. Em virtude da ausência do 
senhor Silvanei Barbosa por motivo justificado, a presente reunião foi conduzida pela 
Vice-presidente a senhora Edna José de Oliveira que saudou a todos os presentes e 
passou para o ponto 1. Apresentação, discussão e votação dos cardápios do mês de 
fevereiro do ano de 2026 do PNAE. Os conselheiros leram e avaliaram os cardápios da 
Creche, Modalidade de Ensino - Educação Infantil Regular, Zona Urbana, Faixa Etária 
- 06 – 11 meses, Período Integral; Creche, Modalidade  de  Ensino  -  Educação 
Infantil Regular, Zona Urbana, Faixa Etária - 01 – 03 anos, Período Integral; Etapa 
de Ensino: Educação Infantil - Pré-Escola, Faixa Etária: 03 á 05 anos, Zona: urbana e 
rural, Modalidade de Ensino: Educação Infantil, Período: parcial; Etapa de Ensino: 
Fundamental I e II      Faixa Etária: 06 á 18 anos, Zona: urbana e rural, Modalidade de 
Ensino:  Quilombola,  e  ensino  regular,  Período:  parcial;  Modalidade  de  Ensino  - 
Educação Infantil Fundamental ,  Zona:  Rural,  Faixa  Etária  -  04  à  10  anos,

Período  Integral;  Modalidade  de  Ensino  -  Educação  Infantil 
Fundamental/Quilombola, Zona Rural,       Faixa Etária - 04 à 10 anos, Período Integral 
e Etapa de Ensino: Fundamental I e II      Faixa Etária: Maior que 18 anos, Zona: urbana 
e rural,  Modalidade de Ensino:  EJA,  Período:  parcial-noturno.  Após as leituras e 
discussões, passou-se para a votação, sendo os cardápios do mês de fevereiro de 
2026 aprovados por unanimidade pelos conselheiros presentes. 2. Ofícios enviados 
e recebidos. Não discussão deste ponto. 3. Informes do DMAE. Aconteceu reunião 
da equipe do departamento no dia  hoje,  foi  produzida uma lista  de compra dos 
produtos da merenda escolar, serão contratados mais 3 nutricionistas pelo Município, 
foi feita formação da equipe escolar no Centro de Educação Infantil Aprígio Rocha dos 
Santos, será crescida a quantidade de compra da merenda escolar, pois haverá um 
aumento com 27 turmas de educação em tempo integral e mais 14 turmas do EJA. 4. 
Agendamentos. Não houve discussão deste ponto. 5. Informes do CME. Na última 
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terça-feira (03/02/26) o CME não realizou sua reunião ordinária por falta de quórum, 
uma reunião extraordinária está sendo programada. 6. Cadastro dos conselheiros 
do CAE no SIGPNAE.  Os conselheiros foram informados que cadastro realizado no 
dia 22/08/2025 dos atuais conselheiros, continua aguardando análise pelos técnicos 
do FNDE para validação, a abertura de demanda só pode ser feita pelo servidor que 
fez cadastro com senha e o login dos dados do prefeito.  7.  O que houver.  Os 
Conselheiros foram convidados para participarem da Audiência Pública do PME no 
Espaço Casa da Vó no dia 10\02\2026, das 8h às 17h. Por nada mais haver, a Vice-
Presidente a senhora Edna José de Oliveira, agradeceu a participação de todos e 
declarou a presente reunião ordinária por encerrada, da qual foi lavrada a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada, será anexada à lista de presença específica e 
devidamente publicada no site do CAE. Eu, José Raimundo Souza Santos, Secretário 
da Casa dos Conselhos,  quem a digitou.  Presidente Tancredo Neves-BA,  05 de 
fevereiro de 2026.
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